INDICAÇÃO Nº 
1604
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, que se digne determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Prefeitura Municipal de Matão destinados à construção de sedes para abrigar Postos e Ambulatórios de Saúde naquele Município.

JUSTIFICATIVA

As autoridades de Matão estão empenhadas em conseguir do Governo do Estado recursos financeiros destinados a construção de sedes para abrigar Postos e Ambulatórios de Saúde naquele Município.

Nesse sentido, recebemos do Senhor Aparecido do Carmo de Souza – Cidinho – Vereador à Câmara Municipal de Matão, o ofício nº 2623/2005, através do qual é solicitado nosso apoio a reivindicação formulada.

O pedido está fundamentado no fato de que já está em funcionamento no Município de Matão o Programa Saúde da Família – PMF, que necessita de três equipes para atuar nas quatro regiões da cidade, o que exige Ambulatórios e Postos de Saúde para a prática de consultas e outros procedimentos médicos.

Entendendo que a solicitação é justa e meritória, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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